
Tribuna do Norte  Pindamonhangaba, 30 de setembro de 20214

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

CARTA CONVITE Nº 002/2021 (PMP 8524/2021)
Para “contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos, 
profissionais e especializados, para atualização do projeto básico, do edital e de 
todos os seus anexos, integrantes da Concorrência Pública nº 03/2019 e Processo 
Administrativo nº 21472/2019, desenvolvido no ano de 2018, para o sistema de 
transporte coletivo de passageiros, no Município de Pindamonhangaba, bem como, 
ao atendimento a determinação judicial do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, nos termos do Acordão – Registro 2020.0000084582, e a compatibilização 
exigida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, para a adequação e 
ratificação, nos termos exigidos na decisão judicial”, com recebimento dos envelopes 
até dia 07/10/2021, às 14h e início da sessão às 14h30.  

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e 
também https://www.bbmnetlicitacoes.com.br para pregões eletrônicos). Maiores 
informações no endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** HOMOLOGAÇÃO ***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 140/2021 (PMP 7222/2021) 
A autoridade superior, com base na análise técnica da amostra efetuada pelo Setor 
de Almoxarifado, homologou, em 28/09/2021, a adjudicação do pregoeiro na licitação 
supra, que cuida de “aquisição de papel sulfite A4”, em favor a empresa Karisma 
Limeira Magazine Ltda, o item 01, no valor unitário de R$ 15,45. 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2021 (PMP 6009/2021) 
A autoridade superior, com base na análise técnica dos documentos técnicos pela 
equipe do Setor de Alimentação Escolar, homologou, em 28/09/2021, e adjudicou 
parcialmente a licitação supra, que cuida de “aquisição de hortifruti para o preparo da 
alimentação escolar”, em favor das empresas, os itens (item-vl unit em R$): Cauana 
Comércio de Produtos Alimentícios Ltda ME: 01-4,84; 02-2,81; 03-3,40; 04-5,70; 
06-2,53; 07-2,35; 08-2,38; 09-2,88; 10-11,15; 11-2,40; 12-5,94; 13-5,23; 14-6,10; 15-
3,75; 16-3,28; 17-2,96; 18-5,93; 19-3,76; 20-14,00; 21-6,40; 22-6,40; 23-4,75; 24-
5,54; 25-3,79; 26-4,95; 27-7,82; 28-3,45; 29-4,35; 30-5,44; 35-8,10; 36-1,95; 37-4,40; 
38-23,76; CCM Comercial Creme Marfim: 321-4,22; 33-4,35; 34-4,14. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ExTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

Protocolo Digital nº 43.679/2021 – SMA
Doador: Academia PME Educação e 
Consultoria em Negócios LTDA. Donatário: MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA. 
Objeto: Licenças da plataforma da Digital Innovation One, no valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais). Data da assinatura: 17/08/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.018, DE 20 DE JULHO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.  

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 6.391, de 18 de dezembro de 2020, conforme inc. I do art. 6º, 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), na Secretaria Municipal de Saúde, no Departamento 
de Atenção Especial, conforme Resolução SS 95, de 23 de junho de 2021, que estabelece a 
transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para Fundos Municipais de 
Saúde, em consonância ao programa 0930 – atendimento Integral e Descentralizado no SUS/
SP, decorrentes de Demandas Parlamentares, para o financiamento de ações e serviços para 
assistência integral à saúde da comunidade e dá providencias decorrentes.  A classificação 
orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.30 Departamento de Atenção Especial
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10.302.0014.02  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (1356)     R$    200.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse do Fundo 
Estadual de Saúde.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 20 de julho de 2021.

Dr. Isael Domingues                               
Prefeito Municipal  
                               

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de julho de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 6.019 DE 20 DE JULHO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 6.391, de 18 de dezembro de 2020, conforme inc. I do art. 6º, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 2.010.000,00 (dois milhões e dez mil reais), na Secretaria Municipal de Saúde, 
no Departamento de Atenção Básica à Saúde, no Departamento de Atenção Especial e no 
Departamento de Urgência e Emergência, conforme Resolução SS nº 94, de 17 de junho de 2021, 
que estabelece a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para Fundos 
Municipais de Saúde, em consonância ao programa 0930 – Atendimento Integral e Descentralizado 
no SUS /SP, decorrentes de Demandas Parlamentares, para o financiamento de ações e serviços 
para assistência integral à saúde da comunidade e dá providencias decorrentes.  A classificação 
orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.20 Departamento de Atenção Básica à Saúde
2059 Manutenção da Atenção Básica
10.301.0014.02  3.3.90.30– Material de Consumo (1352)                                   R$   400.000,00

10.30 Departamento de Atenção Especial
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10.302.0014.02  3.3.90.30– Material de Consumo (1358)                                  R$    600.000,00
10.302.0014.02  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (1356)       R$      50.000,00

10.70 Departamento de Urgência e Emergência
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10.302.0014.02  3.3.50.39– Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (1357)      R$    960.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse do Fundo 
Estadual de Saúde.
 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 20 de julho de 2021.

Dr. Isael Domingues                                     Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
  Prefeito Municipal                                      Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de julho de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.020, DE 20 DE JULHO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.  

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 6.391, de 18 de dezembro de 2020, conforme inc. I do art. 6º, 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 71.808,00 (setenta e um mil, oitocentos e oito reais), na Secretaria Municipal de 
Saúde, no Departamento de Atenção Especial, conforme Portaria GM/MS nº. 1407, de 28 de junho 
de 2021, que libera, em caráter excepcional, a transferência de recurso financeiro para custeio de 
leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar para atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-19 dos 
estados e municípios. A classificação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.30 Departamento de Atenção Especial
2057 Manutenção de Atenção Especializada
10.302.0014.05  3.3.90.30– Material de Consumo (1349)                                   R$    71.808,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse do Fundo 
Nacional de Saúde.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 20 de julho de 2021.

Dr. Isael Domingues                               
Prefeito Municipal  
                               

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de julho de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.021 DE 20 DE JULHO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.  

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 6.391, de 18 de dezembro de 2020, conforme inc. I do art. 6º, 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 576.000,00 (quinhentos e setenta e seis mil reais), na Secretaria Municipal de Saúde, 
no Departamento de Atenção Especial, conforme Portaria GM/MS nº. 1453, de 29 de junho de 
2021, que libera, em caráter excepcional, a transferência de recurso financeiro para custeio de 
leitos das Unidades de Terapia Intensiva - UTI Tipo II Adulto e Pediátrico dos Estados e Municípios, 
para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19. A classificação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.30 Departamento de Atenção Especial
2057 Manutenção de Atenção Especializada
10.302.0014.05  3.3.50.39– Outros Serv. Terceiros de Pessoa Jurídica (1258)  R$   576.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse do Fundo 
Nacional de Saúde.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 20 de julho de 2021.

Dr. Isael Domingues                               
Prefeito Municipal  
                               

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de julho de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.025, DE 30 DE JULHO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos da Lei nº. 6.391, de 18 de dezembro de 2020, conforme inc. I do art. 6º,
DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 756.680,00 (setecentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e oitenta reais) na 
Secretaria Municipal de Saúde, em função do superávit financeiro apurado em 2020 e adequação 
de ações neste exercício. A classificação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.20 Departamento de Atenção Básica à Saúde
1012 Investimento e Modernização da Atenção Básica
10.301.0014.95  4.4.90.52– Equipamentos e Material Permanente (1281) R$          50.000,00
2059 Manutenção da Atenção Básica
10.301.0014.95  3.3.90.30– Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1360)     R$        325.000,00
10.301.0014.95  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1287)     R$        200.000,00 

10.30 Departamento de Atenção Especial
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10.302.0014.92  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1271)  R$          67.680,00

10.70 Departamento de Urgência e Emergência
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10.302.0014.91  3.3.50.39– Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1347)     R$        114.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit 
financeiro apurado nas contas a saber:

I PMP Emenda Parlamentar 
Estadual Cezinha

001 0574-6 63711-4 R$    67.680,00

II SP 353800 – FMS Custeio SUS 001 0574-6 64112-X R$  575.000,00

III Conta Movimento 104 0330-1 006.100014-8 R$  114.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 30 de julho de 2021.

Dr. Isael Domingues                                     
Prefeito Municipal     

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 30 de julho de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 
 

Tabela I – Acréscimo  

01.04.40 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE 
01.04.40 | 26.782.0009.2031 | 91 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
1361  3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

 

01.05.50 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO 
01.05.50 | 04.126.0004.2007 | 91 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
1366  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 95 | 301.0000 | 3.3.90.30.00 
1360  3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2110 | 02 | 312.0000 | 3.3.90.39.00 
1355  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 02 | 302.0001 | 3.3.90.39.00 
1356  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 02 | 312.0000 | 3.3.90.30.00 
1358  3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

 

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 02 | 312.0000 | 3.3.50.39.00 
1357  3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00 

 

01.13.20 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
01.13.20 | 04.121.0017.2094 | 91 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
1359  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 

01.16.30 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
01.16.30 | 18.541.0005.2016 | 91 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 
1364  3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1,00 

 

01.16.30 | 18.541.0005.2016 | 91 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
1365  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 
 

Tabela II - Anulação 

01.04.40 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE 
01.04.40 | 26.782.0009.2031 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
684   3.3.90.30.00 Material de Consumo 

  10,00 
 
 
 
 

-1,00 
 

01.05.50 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO 

Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 
 

 

01.05.50 | 04.126.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
145   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.30.00 
372   3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00 

 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.30.00 
386   3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00 

 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
390   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

 

01.10.30 | 10.302.0014.2110 | 01 | 312.0000 | 3.3.90.39.00 
1203  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

 

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.39.00 
813   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -1,00 

 

01.13.20 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
01.13.20 | 04.121.0017.2094 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
506   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

 

01.16.30 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
01.16.30 | 18.541.0005.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 
731   3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -1,00 

 

01.16.30 | 18.541.0005.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
732   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

 
  -10,00 Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.009, DE 06 DE JULHO DE 2021.
Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do artigo 7º da Lei nº 6391, de 18 de dezembro de 2020, na necessidade de alterar a 
fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a execução das ações do Executivo,
DECRETA:
Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei nº 6391 de 18 de 
dezembro de 2020, com a redução das despesas discriminadas na Tabela II, no valor de R$ 10,00 
(dez reais).
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 6 de julho de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 6 de julho de 2021.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.03.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.03.10 | 04.122.0004.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
62 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 2.500,00

01.03.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
64 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.000,00

01.03.30 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO

01.03.30 | 04.131.0004.2011 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
77 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.000,00

01.04.40 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE

01.04.40 | 26.782.0009.2031 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
685 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 180.000,00

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
01.09.20 | 12.306.0010.2070 | 05 | 200.0002 | 3.3.90.30.00
977 3.3.90.30.00 Material de Consumo 650.000,00

01.09.20 | 12.306.0010.2070 | 05 | 200.0003 | 3.3.90.30.00
978 3.3.90.30.00 Material de Consumo 650.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.367.0010.2038 | 01 | 220.0000 | 3.3.50.39.00
331 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 160.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
372 3.3.90.30.00 Material de Consumo 80.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
390 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 993.777,20

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 01 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
806 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 60.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.39.00
813 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00

01.17.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA

01.17.20 | 13.392.0013.2048 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00

ESTADO DE SÃO PAULO
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748 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,00

2.898.277,20Total Geral
Tabela II - Anulação

01.03.30 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO

01.03.30 | 04.131.0004.2012 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
80 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -4.500,00

01.03.50 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL
01.03.50 | 15.451.0017.2088 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
1234 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -407.800,00

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL

01.06.20 | 99.999.0021.9001 | 01 | 110.0000 | 9.9.99.99.00
168 9.9.99.99.00 Reserva de Contingência -865.977,20

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0010.2080 | 05 | 200.0003 | 3.3.90.39.00
1003 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -600.000,00

01.09.40 | 12.361.0011.1025 | 05 | 200.0003 | 4.4.90.51.00
1004 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -700.000,00

01.09.40 | 12.365.0011.1009 | 01 | 212.0000 | 4.4.90.51.00
317 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -160.000,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
430 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -60.000,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 05 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
808 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -80.000,00

01.17.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA
01.17.20 | 13.392.0013.2048 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
748 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -20.000,00

-2.898.277,20Total Geral
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DECRETO Nº 6022, de 28 de julho de 2021.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6391, de 18 de dezembro de 2020, artigo 5º,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto no Departamento Financeiro e Contábil da Prefeitura do Município de 
Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 2.898.277,20 (dois milhões oitocentos e noventa e 
oito mil duzentos e setenta e sete reais e vinte centavos), para atender as dotações orçamentárias 
constantes da Tabela I.

Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 28 de julho de 2021.

Dr. Isael Domingues       Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal         Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 28 de julho de 2021.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos
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